
EXTINTOR PÓ QUIMICO - PQS 4Kg (2-A:20-B:C) - C/ SINALIZAÇÃO DE PAREDE

UNIDADE AUTÔNOMA LED 9 W. 3 lux LOCAL NÍVEL 5 lux LOCAL DESNÍVEL 

PA PISO ANTIDERRAPANTE E 
INCOMBUSTÍVEL

REGISTRO DE CORTE FECHO RÁPIDO E ALIMENTAÇÃO DO PONTO DE CONSUMO

TUBULAÇÃO DA REDE DE GLP ENVELOPADA - AÇO GALVANIZADO ∅ VARIÁVEL

CAMINHAMENTO MÁXIMO AMBIENTES MAIS AFASTADOS

CAMINHAMENTO MÁXIMO EXTINTOR

LEGENDA - DESCRIÇÃO

TUBULAÇÃO DA REDE DE GLP APARENTE - AÇO GALVANIZADO ∅ VARIÁVEL

ECM ESCADA COMUM

VENTILAÇÃO PERMANENTE EM PAREDE, COM VENEZIANA 8mm ENTRE PLACAS

CMA
CORRIMãO METáLICO
*ALTURA ENTRE 80 E 92 cm
GUARDA CORPO EM ALVENARIA /PAREDE
*H:1,10m quando não identificado)
 

SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DE LOCAL FOTOLUMINESCENTE 30x15 cm

SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DE LOCAL INDICATIVA DE FLUXO FOTOLUMINESCENTE 
30x15 cm

LM PLACA DE LOTAÇÃO MÁXIMA - FOTOLUMINESCENTE
 40X20 cm 

FITAS FOTOLUMINESCENTES

DETECTOR DE GÁS
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LOCAL SEGURO

CONFORME ANEXO "C" DA  IN 05
"h. largura mínima: admite-se aprovar saídas 
com largura mínima inferior ao previsto em 
normas desde que cumulativamente:
(1) existam impedimentos de ordem estrutural, 
devidamente fundamentados e acompanhado do
respectivo DRT;
(2) a relação entre população e unidades de 
passagens seja compatível com os preceitos 
previstos na IN 9 (cálculo reverso);
(3) a lotação máxima de cada ambiente seja 
expressa em placa conforme especificado na 
IN9."
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PREP. CARNES
9,51 m² PREP. ACOMP./LEGUMES

9,31 m²
HIGIE. LOUÇAS E PANELAS
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CÂMARA FRIA RESFRIADA
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CÂMARA FRIA CONGELADA 02
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CONTROLE
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CONFORME ANEXO "C" DA  IN 05
"h. largura mínima: admite-se aprovar saídas com 
largura mínima inferior ao previsto em normas desde 
que cumulativamente:
(1) existam impedimentos de ordem estrutural, 
devidamente fundamentados e acompanhado do 
respectivo DRT;
(2) a relação entre população e unidades de passagens 
seja compatível com os preceitos previstos na IN 9 
(cálculo reverso);
(3) a lotação máxima de cada ambiente seja expressa 
em placa conforme especificado na IN9."
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FOGÃO 
INDUSTRIAL
6 BOCAS - 
P:350Kcal/min

CHAPA 
BIFETEIRA A GÁS
P:168Kcal/min

CALDEIRÃO
P:448Kcal/min

VEM DA CENTRAL
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COIFA COM SISTEMA 
SAPONIFICANTE AUTOMÁTICO 
E MANUAL, COM CORTE 
AUTOMÁTICO DE GÁS E 
ELETRECIDADE ATRÁVES DE 
VÁLVULA SOLENÓIDE

CF-02CF-03

PROJ. CF-02
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O

J.
 C

F-
03

COIFA COM SISTEMA 
SAPONIFICANTE AUTOMÁTICO 
E MANUAL, COM CORTE 
AUTOMÁTICO DE GÁS E 
ELETRECIDADE ATRÁVES DE 
VÁLVULA SOLENÓIDE

REGISTRO DE 
CORTE COM 
VÁLVULA 
SOLENÓIDE

CONFORME IN 08 INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL | 2024 

Art. 50. As tubulações para gás não podem passar em:
I - dutos de lixo, de ar condicionado ou de águas pluviais, reservatórios de 
água e incineradores de lixo;

II - locais de difícil acesso ou que possibilitem acúmulo de volume de gás 
em caso de vazamento, como subsolos, fossos e porões;

III - caixas ou galerias subterrâneas, valetas para captação de águas 
pluviais, cisternas ou reservatórios de água, aberturas de dutos de
esgoto ou aberturas para acesso a compartimentos subterrâneos;

IV - compartimentos não ventilados ou dutos em atividade (ventilação de ar 
condicionado, exaustão, chaminés, etc.);

V - poços de ventilação ou iluminação capazes ter um eventual vazamento 
de gás;

VI - qualquer vazio ou parede contígua a qualquer vão formado pela 
estrutura ou alvenaria, mesmo que ventilado (exceto quando
utilizado tubo luva ou envelopamento e argamassa);

VII - ao longo de qualquer tipo de forro falso (entreforro), salvo se ventilado 
por tubo luva, atendendo aos critérios desta IN;

VIII - pontos de captação de ar para sistemas de ventilação;

IX - compartimento de equipamento ou dispositivo elétrico;

X - escadas e antecâmara, inclusive nos dutos de ventilação da antecâmara;

XI - poço ou vazio de elevador;

XII - garagens (quando em cota negativa); 

XIII - ambientes de cota negativa referencial;

XIV - dormitórios (observado o § 1° deste artigo); e

XV - banheiros.
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INDUSTRIAL
6 BOCAS - 
P:350Kcal/min
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QUADRO DE CONTROLE
SISTEMA SAPONIFICANTE

•
•
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•
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•
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OBS.:
NA COZINHA SERÁ INSTALADO SISTEMA FIXO DE COMBATE E 
EXTINÇÃO DE INCÊNDIO PARA COZINHAS PROFISSIONAIS, AGENTE 
SAPONIFICANTE, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS:

CENTRAL DE ALARME,
BATERIAS SELADAS DE 24VVC E 5AH, 
DETECTORES DE GÁS GN/ GLP, 
CONTATO SECO PARA INTERTRAVAMENTO, 
ACIONADOR MANUAL, 
CILINDRO DE AGENTE SAPONIFICANTE COM 
ACIONAMENTO MANUAL E AUTOMÁTICO PARA USO NA 
ÁREA DE COCÇÃO, 
DIFUSORES DE SAPONIFICANTE TIPO PULVERIZADOR, 
SENSORES TÉRMICOS DE 144°C, 
MANGUEIRAS DE ATUAÇÃO PARA CILINDROS DE 
SAPONIFICANTE,
SUPORTE PARA OS CILINDROS, 
TUBULAÇÕES E CONEXÕES PARA BICOS DE 
SAPONIFICANTE EM AÇO INOX 

(Deverá ser instalado este sistema para as coifas CF-02 e CF-03). REF. 
JETFIRE
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CENTRAL DE GÁS
7,56 m²

SEGUE PARA 
AQUECEDORES 
DE PASSAGEM
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ENGENHARIA

DATA:ARQUIVO: ESCALA:DESENHO:
INDICADA

CO-AUTOR DO PROJETO:

ASSINATURA

AUTOR DO PROJETO:
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PROPRIETÁRIO: RESP. TÉCNICO:

TOTAL

CONTEÚDO:

ENG. CIVIL DILNEI DE FREITAS JACINTO
CREA/SC:122.825-5

OBRA:

ENDEREÇO DA OBRA:

LOCAL:

PROJETO:

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SANTA CATARINA

RUA FELIPE SCHMIDT, 785 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC
CEP 88.010.002 - FONE/FAX: (48) 3251-4800
sesc-sc@sesc-sc.com.br

CARIMBOS

E+PLAN ENGENHARIA
CNPJ: 15018870/0001-65
CREA/SC: 127622-8
RUA: NAJLA CARONE GOEDERT, 1080 SL 1001/1002 - PALHOÇA - SC
CEP: 88132-150
www.emais.eng.br
TELEFONE: (48) 3093 9350

REVISÕES

Nº DATA DESCRIÇÃO ASSINATURA

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SEC AR/SC
CNPJ: 03.603.595/0001-68

D:\01-E+\Florianopolis\CONGELADOS\PPCI\R0\RVT\PCI_82_FLP_SESC_R0.rte

ABRIL/2025

02
04

R. JOSÉ MARIA DA LUZ, 163 - JOSÉ MENDES, FLORIANÓPOLIS - SC, 88021-000

PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO

Marisa

PLANTA TÉRREO E SUPERIOR

CONGELADOS SESC - JOSÉ MENDES

LAGES - SC

Projetista

REGULARIZAÇÃO,REFORMA E
AMPLIAÇÃO

Escala -    1 : 50
PLANTA TÉRREO

Escala -    1 : 50
PLANTA SUPERIOR


